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Proposição Eletrônica nº PN 17833

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

Em conformidade com o art. 110, § 9º, da Lei Orgânica do Município de Assis e
art.  184 e 241,  §  1º,  II,  “h”,  do Regimento Interno da Câmara Municipal,  apresentamos a
seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 208/2023:

I – Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da seguinte programação:

PODER: 2 PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 2.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 2.10.03 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 10.301.0079 ATENÇÃO BÁSICA
ATIVIDADE: 10.301.0079.2051.0000 IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE SAUDE

DA FAMILIA
ELEMENTO: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

VALOR ACRESCIDO: R$ 29.000,00 

II  –  Os  recursos  para  atender  a  execução  da  presente  emenda  serão
provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias da seguinte programação: 

PODER: 2 PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 2.13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 2.13.2 RELACOES INSTITUCIONAIS
OPERAÇÃO ESPECIAL: 99.999.0000.2712.0000 RESERVA PARLAMENTAR 
ELEMENTO: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência

VALOR DEDUZIDO: R$ 29.000,00 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa destinar recursos, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e
nove mil reais), à Secretaria Municipal da Saúde para a manutenção da ESF Rural da Vila
Cláudia, a fim de que sejam adquiridos, preferenciamente, os seguintes equipamentos:

01 (um) Notebook;
01 (uma) Impressora;
01 (uma) Balança Portátil para adulto;
01 (um) Aparelho de Ar Condicionado para a Sala de Enfermagem;
01 (um) Armário de Vidro de 02 Portas para a Sala de Enfermagem;
01 (uma) Escada de 2 Degraus para a Sala de Enfermagem;
01 (um) Banco Mocho para a Sala de Enfermagem;
03 (três) Cadeiras para Sala de Enfermagem;
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01 (uma) Cadeira Estofada para Consultório Médico;
01 (um) Otoscópio para Consultório Médico;
01 (uma) Mesa para Computador para Sala de Agendamento;
01 (um) Computador para Sala de Agendamento;
02 (duas) Cadeiras Giratórias para Sala de Agendamento;
03 (Três) Conjuntos de Longarinas (05 assentos) para recepção;
01 (uma) Mesa para Cozinha;
04 (quatro) Cadeiras para Cozinha;
01 (um) Ventilador para Sala de Pós Consulta;
01 (um) Armário de Aço de 2 Portas para Sala de Pós Consulta;
01 (uma) Cadeira Estofada para a Sala de Pós Consulta;
01 (uma) Mesa para Computador.

Assis, 16 de novembro de 2023.

GERSON ALVES
Vereador - PTB
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